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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lo-

pes) - PL
• 4° Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PSD
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) - PL
• João Batista do SINDSPEN (João Batista Pereira de Sou-

za) - PP
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PSB
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - PTB
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - UNIÃO

Membro Parlamentar Suplente

• Valdeniria (Valdeniria Dutra Ferreira) - PSB
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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 35/2022/CG/ALMT

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Constituição Estadual, art. 24, caput, e pelo Regimento Interno, art. 32, “f”:

CONSIDERANDO o artigo 179 da Lei Complementar Estadual nº 04/1990;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade na investigação da Sindicância Acusatória nº 20219746003010.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Acusatória de-
signada pela Portaria nº 21/2021/CG/ALMT, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ALMT, de 20 de setembro de 2021,
nº 1.020, referente ao Processo nº 20219746003010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de agosto de 2022.

Dep. Eduardo Botelho

Presidente

Dep. Max Russi

1º Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 974/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Conceder ao servidor efetivo, JOANIL LOURENÇO DE SIQUEIRA, matrícula n.º 22445, ocupando o cargo de Técnico
Legislativo, Classe D, Nível 10, nos termos do artigo 108, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar n.º 04, de 15.10.1990, LI-
CENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 02 de julho a 02 de outubro de
2022, ficando a referida licença condicionada à comprovação pelo servidor do deferimento do registro de sua candidatura,
em até 20 dias após o dia 15 de agosto de 2022, data limite para efetivo registro perante a Justiça Eleitoral, sob pena de
invalidação deste ato concessivo, Protocolo nº 2022319584696.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 08 de julho de 2022.

Deputado Eduardo Botelho Deputado Max Russi

Presidente 1º Secretário
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 1171/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 73/2019/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 1247/2022-SG, da Secretaria
Geral/ALMT, Processo SGED 2022/25176959-4.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

73/2019
Expecta Servi-
ços de Enge-
nharia LTDA

Prestação de serviços de manutenção predial, demolição,
instalação, montagem, reparação e adaptação, com for-
necimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-
obra e com o maior desconto a ser aplicado na forma es-
tabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes
na tabela SINAPI.

Matrícula/
Nome:
23431
Gerson de
Oliveira
41283 Ma-
rio Coras-
sa

Matrícula/
Nome:
22620 Almir
Teixeira Lo-
pes Junior

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
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XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 11/08/2022, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 11 de agosto de 2022.

Dep. Eduardo Botelho ___________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO BILATERAL AO CONTRATO Nº 007/2022/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
rescindiu o seguinte Contrato:

Espécie: Termo de Rescisão Bilateral ao Contrato nº 007/2022/SCCC/ALMT

Contratada: Nabella Comércio de Produtos Alimentícios Eireli

Objeto: Rescisão Bilateral da aquisição de materiais de consumo, Item 32 – Guaraná ralado em grosa, embalagem mínima
de 100G, tipo Maué, sem glúten, com embalagem com identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade
no pote, devendo ter no mínimo 12 meses de validade após a data de emissão da nota fiscal, com fundamento no Artigo
77,c/c artigo 78, inciso XII, na forma estabelecida no art.79, inciso II, todos da Lei nº 8.666/93.

Assinatura: Mesa Diretora – 13/07/2022

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 028/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARRANJOS FLORAIS NATURAIS DE TIPOS
VARIADOS PARA ORNAMENTAÇÃO E AMBIENTAÇÃO NAS INSTALAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MATO GROSSO.

CÓDIGO UASG: 926668

TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE ÚNICO
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DATA E HORÁ-
RIO DA SES-
SÃO PÚBLICA:

Dia: 26 DE AGOSTO DE 2022 ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipó-
tese de não haver expediente na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
Hora da Sessão: 09h30m – Horário de BRASÍLIA/DF.
Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ao ho-
rário de Brasília/DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras

MEIOS DE
CONTATO:

E-mail: sgel@al.mt.gov.br
Fone: (065) 3313-6410

PREGOEIRO
(A)

A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro João Paulo de Albuquerque, designado pelo ATO
Nº 04/2022, da Mesa Diretora da ALMT, disponibilizado Diário Oficial Eletrônico da ALMT em 14/02/
2022, que terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à sessão.

EDITAL E DO-
CUMENTOS:

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos mediante por download no portal
Transparência no endereço: www.al.mt.gov.br ou no portal de compras do Governo Federal: www.
gov.br/compras

EXCLUSIVA
ME/EPP

NÃO

VISTORIA: NÃO

AMOSTRA: NÃO

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 2022.

JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE

Pregoeiro Oficial/ALMT
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